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:....EI Nº 453/95 

"DA NOME DE ANTONIO 1'1:.'RREJRA DE ANDRADE A 
RUA QUE FICA 51TUADA AO LADO ESQUEJWO DA 
PANJFJCADORA COlvf PTAN, NO PARQUE JAH..Í, NESTE 
AJUN!CÍPJO E ADOTA OUTRAS PROVIDENGAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MJ\RACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO·A 
::::GU1NTE LEJ: 

A.rt. lº - 11iça dcnomiJJ<1da de ANTONIO FEIUtEJRA DE ANDRADE a rua 
~ fira situad;1 no Indo csquer<lo da l'anifica<.lora Con1pl.an, 110 Jlarque Jurí, nesle 

aCÍJ•ÍO. 

Art. 2º- O Executivo J\ 1üuicipal ele Marncanaú co!Ücai á as 1'lacas Indicativas 
Jia e hora previamente m;:ircados. 

Arl. Jº- .Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publica<;'.fíO, revogadas 
i:-posiçõcs cm contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
~- &&~ .CANAÚ, em 29 de Setembro de 1995 


